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Sr. Presidente,

Vimos & presenca de V.Exa., encaminhar, através deste, conforme
permissivo do Art. 34 - § 2° c.c. Art. 51 da Lei Orgénica Municipal, as Razbes de Veto Total
ao Projeto de Lei n.° 18/2018, que: “Proibe a apresentacdo de malabares nos
cruzamentos das vias urbanas deste Municipio”, em quatro laudas, devidamente

fundamentadas.

Sendo o que se apresenta para o momento,
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO - PARANA, com amparo no Artigo
34, §2° c.c. Art. 52 - Il da Lei Orgéanica Municipal, resolve VETAR no todo o Projeto de

Lei n°® 18/2018, conforme razdes que apresenta.

RAZOES DE VETO TOTAL
Projeto de Lei n® 18/2018
Stmula: “ Proibe a apresentagido de malabares nos cruzamentos das vias

urbanas deste Municipio.”

A matéria, & primeira vista de natureza simplista, & complexa uma vez que
envolve competéncia da Unido em legislar ndo observada, bem como comete lapso em

relacéo a classificagéo da lei indicada no Projeto.

Assim, séo razoes expressas do veto:
RAZOES DO VETO

O texto do PROJETO é controverso, ineficiente e inconstitucional:
1.- Ndo tem como proibir atividade inexistente, nas disposicoes legais. O Cddigo de

Posturas nao prevé esta atividade.

2.- O Art. 2° usa o termo “orientar’ enquanto o correto € NOTIFICAR, segundo o Cédigo
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de Posturas do Municipio.

Orientar caberia no caso de campanha educativa prévia a lei, ndo havendo como
“orientar o infrator sobre a existéncia da lei e da sua importancia”. Editada tem aplicagéo
imediata, considerando o principio de que a ninguém cabe alegar o desconhecimento da

lei, como determina a legislagao civil..

3.- Em relagéo a reincidéncia, prevista no Paragrafo Unico do Art. 2°, igualmente ndo tem
como prosperar, considerando que as penas/multas estdo previstas no Codigo de
Posturas, bem como sua progress&o nos casos de reincidéncia, néo podendo lei ordinaria

disciplinar de outra forma.

4.- A Lei Complementar n° 36/2011 — Codigo de Posturas — na Segéo IV — DAS
SANCOES — Art.39 e segs. estabelece sobre as sangdes, iniciando-se com a Notificagao,
a classificacdo das multas quanto a sua natureza e sua progresséo e as consequéncias
de nao se processar seu recolhimento.

No Anexo desta Lei, as multas séo classificadas e indicado o n°® de UFM aplicado a
cada categoria, sendo improcedente a indicacdo da multa neste projeto, que

obrigatoriamente tera a classificacéo da lei complementar que disciplina a matéria.

5.- Salienta-se, ainda, que a matéria nao pode ser disciplinada por lei ordinaria, mas com
inclusdo na alteracdo da Lei Complementar, conforme previsto no Plano Diretor, que

depende de tramites especiais obrigatérios, como Audiéncia Publica.

6.- Cabe, também, considerar que apresentacdo de malabares é resquicio de atividades
circenses, de cunho eminentemente cultural, enquadrando-se nas disposi¢des do Art. 216

da CF/88, especialmente em seus Incisos | e Il

7.- Nesta mesma esteira, o Art. 5° — XIIl — da CF/88 permite o livre exercicio de qualquer
trabalho, oficio ou profissdo, cabendo considerar que os malabaristas usam a atividade

como meio de sustento préprio e da familia.
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8.- A figura dos malabares & comum nas diversas regibes e cidades brasileiras,
constatando-se, em pesquisa realizada, que em Sao José dos Campos/SP, o Tribunal de
Justica/SP deferiu liminar suspendendo temporariamente legislacédo sobre a matéria,
considerando a atividade como manifestacéo artistica.

O Ministério Publico defendeu a inconstitucionalidade da lei municipal considerando
que o tema seria de competéncia federal, pois disciplina sobre o trénsito que €&
competéncia privativa da Unido legislar — Art. 22 — XI - CF/88.

9.- Também, em Alta Floresta — Mato Grosso, artista de rua conseguiu liminar na Justica,
que lhe da o direito de fazer malabarismo nos semaforos da cidade.

Na sentenca, o juiz Anténio Fabio da Silva Marquezini — 62 Vara de Alta Floresta, diz
que ndo ha motivo para impedir sua apresentacéo, afirmando que “ em se tratando de
expressdo de atividade artistica, a apresentagdo do impetrante como ‘palhago” é livre e
independe de qualquer tipo de licenga prévia” e sé tem razéo de existir em meio ao

cotidiano da populagéo, que, ao aguardar o sinal abrir, curtem a apresentagéo.

ISTO POSTO, consideram-se, as disposicbes legais indicadas, que
fundamentam o veto integral ao Projeto de Lei n® 18/2018, de origem e aprovado pelo

Legislativo:

1.- A Unido tera que, previamente, disciplinar a matéria, afeta ao transito, conforme
disposicdes constitucionais, tendo o Municipio apenas competéncia suplementar, mesmo
com a municipalizagéo do transito, regulamentando, quando necessario, normas federais

para aplicagéo.

2.- Numa segunda etapa, considerando os principios do Art. 5° — XIlI- da CF/88, a matéria
tem que ser incluida no Cédigo de Posturas, através de Lei Complementar, visto ser
matéria nova, n&o incluida na Lei Complementar n°® 36/2018 — Codigo de Posturas
Municipais, ndo cabendo ser disciplinada por Lei Ordinaria, observando-se, ainda, os

tramites regulares para aprovacgao da legislagdo complementar.
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3.- E juntaram-se casos que ja se deram na pratica, em que ja houve veto da mesma
matéria nos moldes que se indicam, com decisdes judiciais, dando maior sustentabilidade
ao veto total do projeto de lei em questéo, comprovando-se que da mesma forma, alegou-
se a inconstitucionalidade do projeto (matéria de iniciativa da Uniao) e atividade de cunho
artistico/cultural que independe de legislacdo especifica, em consequéncia,

desnecessaria legislacao para sua proibicéo.

Com as razbes expostas, e devidamente fundamentadas, justifica-se o veto
total ao Projeto de Lei n°® 18/2018, sendo a matéria de competéncia legislativa privativa
da Unidao (Art. 22 Xl CF/88), aléem de, se reconhecida a atividade, ter que ser
disciplinada por Lei Complementar, como restou comprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO - PR, em 21 de dezembro de 2018.
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